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A Câmara Municipal de oão José dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte l ei : 

Artigo 10 - Fica aber to na Contadoria l.funicipal um 

crédito especial no valor de ~9.700o000 (quarenta e nove milhÕes e set~ , 
centos mil cruzeipos ), destinado ao pagamento do 130 salario ao pes -
soal que estiver sob o regime jurÍdico regulado por normas pr evistas na 
Consolidação das Leis do Trabalho , correspondentes aos exercÍcios de 
1964 e 1965, autorizado pela Lei na 1134, de 28 de dezembro de 1964. 

Artigo zg - As despesas de que trata o artigo pri~ 
ro desta lei, correr ão por conta 
oado no corrente exercÍcio . 

, 
do excesso de arrecada~ão a ser yerifi-

// 

Artigo 3a -

de dezembro 

, 
Esta lei entrara em vigor ~ data de su~ 
- , I 

revogadas as disposiçoes em contrario. , ~/ 

Prefeitura da Est;ncia de são (Jos~s Campos, 17-
de 1965o i / 

publicação , 

I 

, 
,.. 9e 1-larcondes Pereira 

~- Prefeito Munici pal 

Registrada ~blicada ~partamento de Administl 
- A çao, aos dezessete dias do mes de dezembro de mil novecentos e sessenta 

cinco . 
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